
(Mesa Diretora)

Referenda as nomeações da Sra. CLAUDIA GEORGE MUSSELI

CEZAR, da Sra. ELIZABETH AKIKO ARAKI OLIVEIRA, do Sr.

MARCELO VIZIOLI ROSA e do Sr. ALESSANDRO APARECIDO

PAVANI para, respectivamente, os cargos de Diretora-Presidente, Diretora

de Planejamento, Gestão e Finanças, Diretor do Departamento de

Administração Financeira e Diretor de Benefícios do Instituto de

Previdência do Município de Jundiaí-IPREJUN.

Art.  1º.  São  referendadas  as  nomeações  da  Sra.  CLAUDIA GEORGE

MUSSELI CEZAR,  da Sra.  ELIZABETH AKIKO ARAKI OLIVEIRA,  do Sr.  MARCELO

VIZIOLI  ROSA e  do Sr.  ALESSANDRO  APARECIDO  PAVANI para,  respectivamente,  os

cargos de Diretora-Presidente, Diretora de Planejamento, Gestão e Finanças, Diretor do Departamento

de Administração Financeira e Diretor de Benefícios do Instituto de Previdência do Município de

Jundiaí-IPREJUN, nos termos das Portarias nºs. 23, 24, 25 e 26, todas de 1º de janeiro de 2025, do

Prefeito Municipal.

Art. 2º. Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

J u s t i f i c a t i v a

O Chefe do Executivo, por meio do Ofício GP.L. nº 002/2025, de 24 de

janeiro de 2025, apresenta as nomeações para os cargos de direção do IPREJUN, solicitando a este

Legislativo o necessário referendo, nos termos da Lei nº. 5.894/2002;

Assim, no cumprimento de suas atribuições, esta Mesa Diretora submete à

apreciação do Plenário o projeto de decreto legislativo em tela.

EDICARLOS VIEIRA

Presidente

JOSÉ ANTONIO KACHAN JÚNIOR

1º Secretário

MARIANA CERGOLI JANEIRO

2ª Secretária
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Para validar visite https://sapl.jundiai.sp.leg.br/conferir_assinatura e informe o código B2B4-A9B2-FB14-420D
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